
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – EXCLUSÃO DAS TARIFAS TUST E
TUSD DA BASE DE CÁLCULO DO ICMS – JULGAMENTO
PAUTADO PARA O DIA 25.10.2023

Conforme é de conhecimento a matéria encontra-se afetada através do
Repetitivo, TEMA n.º 986 do Superior Tribunal de Justiça que discute a possibilidade
de exclusão da Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão de Energia Elétrica (TUST) e
da Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica (TUSD) na base de
cálculo do ICMS, cuja tese ser fixada será vinculante.

Há uma expectativa bastante razoável para os contribuintes. No entanto,
considerando que o julgamento foi incluído em pauta para o dia 25.10 (próxima
quarta-feira), aqueles que NÃO INGRESSARAM até o momento, é imprescindível que
o façam antes do início do julgamento, objetivando reaver os créditos pretéritos
dos últimos 5 anos, o que será possível somente como tem decidido assim, para
aqueles que ingressaram com a respectiva ação judicial.

A equipe especializada da Micheloni Advogados está à disposição de seus clientes
sobre o tema em questão, destacando que a necessidade de ingressar como data
limite, por medida de cautela, 24.10.2.023.

Maiores informações acessem nosso site www.micheloni.com.br ou em nossa
página no LinkedIn, www.linkedinmicheloniadvogadosassociados.
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